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E-PROTOCOLO  

N.º 19.135.418-4  DATA: 28/06/2022 

 
PARECER CEE/BICAMERAL N.º 61/2023  APROVADO EM 12/04/2023 
 
CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL 
CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE 
NÍVEL MÉDIO 
 
INTERESSADO: COLÉGIO ESTADUAL DO CAMPO PLÍNIO FRANCO FERREIRA 

DA COSTA – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO. 

 
MUNICÍPIO: ORTIGUEIRA. 
 

ASSUNTO: Pedidos de renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino 
Fundamental, anos finais e do Ensino Médio, da instituição de ensino 
citada. 

 
RELATORA: SILVANA AVELAR DE ALMEIDA KAPLUM. 

 
EMENTA: Renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino 
Fundamental, anos finais e do Ensino Médio, da instituição de 
ensino citada. Parecer favorável. Os prazos das renovações estão 
especificados no quadro indicado no Voto. Determinações à 
mantenedora e à instituição de ensino, para que assegurem o 
cumprimento das exigências constantes nas Deliberações 
CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, em especial às normas de 
acessibilidade, à manutenção do Certificado de Conformidade e 
da Licença Sanitária, atualizados, adequar espaço específico 
para a biblioteca, providenciar docentes habilitados para os 
componentes curriculares de Sociologia, de Física, de Química e 
protocolar o pedido de renovação do credenciamento para a 
oferta da Educação Básica. 
 
I - RELATÓRIO 
 
A Secretaria de Estado da Educação encaminhou a este 

Conselho o expediente protocolado no Núcleo Regional de Educação de Telêmaco 
Borba, de interesse da instituição de ensino citada, pelo qual solicitou a renovação do 
reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental, anos finais e do Ensino Médio. 
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A instituição possui o credenciamento para a oferta da Educação 
Básica, nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013. 

 
A Comissão de Verificação, regularmente instituída por Ato 

Administrativo, após verificação in loco, emitiu Relatório Circunstanciado. 
 
A Coordenação de Estrutura e Funcionamento-CEF/DNE/Seed 

analisou o Relatório Circunstanciado da Comissão de Verificação, elaborado pelo 
Núcleo Regional de Educação de Telêmaco Borba, emitiu Parecer Técnico favorável 
para a renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental, anos finais 
e do Ensino Médio, da instituição de ensino referida. 

 
 
II - MÉRITO 

 
Trata-se dos pedidos de renovação do reconhecimento dos 

cursos do Ensino Fundamental, anos finais e do Ensino Médio, da instituição de ensino 
citada. 

 
A matéria está regulamentada no Título II, Capítulo V, da 

Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, que trata do reconhecimento e da renovação do 
reconhecimento de cursos. 

 
A Comissão de Verificação, seguindo as determinações da 

Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, analisou os documentos da instituição de ensino, 
efetuou a verificação in loco, constatou a veracidade das declarações e a existência 
de condições para a renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino 
Fundamental, anos finais e do Ensino Médio e emitiu Relatório Circunstanciado do 
qual destaca-se a seguinte informação: 

 
(...) 
 
Em relação à acessibilidade o colégio dispõe na entrada, rampas de acesso, 
o portão de entrada tem uma largura maior, possuindo acessibilidade a parte 
de seus ambientes. 

 
A Coordenação de Planejamento Escolar - Seed/DPGE/DPR, às fls. 

170, Mov. 29 informa: 
 
 

(...) 
 
ausência de banheiro adaptado para atender às normas de acessibilidade e 
de espaço físico para a Biblioteca. 
 
(...) 
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• Em relação a ausência de Biblioteca, conforme Indicação CEE/PR Nº. 
12/2021, “Assim deve-se considerar o compromisso acima referido, inclusive 
com prazos de implantação de Comissão de estudos, das ações, espaços e 
equipamentos referente a infraestrutura de laboratórios e bibliotecas, para 
utilização presencial, nas escolas da Rede Estadual de Ensino”. Informamos 
que, está em tramitação o protocolado 18.288.260-7, o qual prevê a 
substituição das salas de madeira nos estabelecimentos de ensino da Rede 
Estadual. Quando da substituição destas, na referida instituição de ensino, 
será verificada a possibilidade de construção de mais uma sala, para uso 
como Biblioteca. 
• Em relação a ausência de banheiro adaptado, informamos que, para 
atendimento a tal situação, evidencia-se a necessidade de planejamento do 
referido ambiente conjuntamente com os ambientes faltantes nas instituições 
de ensino estaduais, os quais são objetos de levantamento para atendimento 
por meio do Planejamento Plurianual de Obras Escolares, o qual está em 
desenvolvimento por esta SEED. 

 
As Matrizes Curriculares dos cursos referidos atendem as normas 

deste Conselho, constam no protocolado e os docentes estão habilitados para os 
componentes curriculares indicados, exceto os docentes dos componentes 
curriculares de Sociologia que é acadêmico da licenciatura de Sociologia, de Física e 
de Química que são licenciados em Matemática. 

 
A Licença Sanitária e o Certificado de Conformidade expiraram 

com o processo em trâmite. 
 
A Chefia do Núcleo Regional de Educação de Telêmaco Borba, 

por meio do Termo de Responsabilidade, ratificou as informações contidas no 
Relatório Circunstanciado e registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e dos demais atos normativos 
vigentes no Sistema Estadual de Ensino do Paraná. 

 

O credenciamento da instituição de ensino para a oferta da 
Educação Básica esgota-se em 17/12/2023. Com base no § 3º, art. 25 da Deliberação 
CEE/PR n.º 03/2013, o pedido de renovação do credenciamento deve ser protocolado 
com pelo menos 180 (cento e oitenta) dias antes do vencimento do ato. 

 
Por decisão da Câmara da Educação Infantil e do Ensino 

Fundamental e da Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de 
Nível Médio, a fim de otimizar a tramitação dos processos, faz-se necessário unificar 
a data de vencimento dos atos regulatórios, conforme especificado no quadro do Voto. 

 
Em síntese, após a análise deste protocolado, a instituição de 

ensino referida neste Parecer, apresenta as condições básicas para a renovação do 
reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental, anos finais e do Ensino Médio. 
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III - VOTO DA RELATORA 

 
Face ao exposto, somos favoráveis a renovação do 

reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental, anos finais e do Ensino Médio, 
da instituição de ensino referida, de acordo com o estabelecido na Deliberação 
CEE/PR n.º 03/2013 e conforme o quadro abaixo: 

 
 

INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO 

 
 

MUNICÍPIO 
NRE 

 
RESOLUÇÃO 

SECRETARIAL DE 
RENOVAÇÃO DO 

CREDENCIAMENTO 

 
 

RESOLUÇÃO SECRETARIAL 
DE RENOVAÇÃO DO 
RECONHECIMENTO 

 
 

PERÍODO DE RENOVAÇÃO DO 
RECONHECIMENTO 

C. E. do 
Campo 
Plínio 

Franco 
Ferreira da 

Costa 

– EF M 

 

 
 
 
 
 

Ortigueira/ 
Telêmaco 

Borba 

N.º 919/19 de 
11/03/2019, de 
17/12/2018 a 
17/12/2023. 

 

Ensino Fundamental, 

anos finais  

 

N.º 870/20 de 
16/03/2020, de 
12/04/2018 a 
11/04/2023. 

 
Ensino Fundamental, anos 

finais e Ensino Médio  
 

Prazo: 05 anos 
 

De: 12/04/2023 a 11/04/2028 

Ensino Médio 

 

N.º 4058/20 de 

21/10/2019, de 

01/01/2018 a 

31/12/2022. 

Ensino Médio  
 

Excepcionalmente 
 

De: 01/01/2023 a 11/04/2028 

 
A mantenedora e a instituição de ensino deverão: 
 
a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes nas 

Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações dos atos 
oficiais, em especial às normas de acessibilidade, à manutenção do Certificado de 
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; 

 
b) adequar espaço específico para a biblioteca; 
 
c) providenciar docentes habilitados para os componentes 

curriculares de Sociologia, Física e Química; 
 
d) garantir a implementação do Ensino Médio nos termos da 

Deliberação CEE/PR n.º 04/2021. 
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e) protocolar o pedido de renovação de seu credenciamento, que 
vencerá em 17/12/2023 e que deverá ocorrer pelo menos cento e oitenta dias antes 
do vencimento, conforme o § 3º, art. 25 da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013. 

 
Encaminhe-se este Parecer à Secretaria de Estado da Educação, 

para a expedição dos atos de renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino 
Fundamental, anos finais e do Ensino Médio, da instituição de ensino referida. 

 
É o Parecer. 

 
Silvana Avelar de Almeida Kaplum 

Relatora 

 

 
 
DECISÃO DAS CÂMARAS 

A Câmara da Educação Infantil e do Ensino Fundamental e a Câmara do Ensino Médio 
e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio aprovam o voto da Relatora, por 
unanimidade. 
 
 

Curitiba, 12 de abril de 2023. 
 
 
João Carlos Gomes 

Presidente do CEE/PR 

 


